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Amidos Delfec LTDA ME
Daiani Rumaquela Antonio
IVAN DELFINO DA COSTA
RAFAEL ANASTACIO ANTONIO
ROSIMEIRE SAPATEIRO

 
DECISÃO

1. Cumpra-se o item 1 da decisão de seq. 262, excluindo Daiani Ramuquela Antonio e Rosimeire Sapateiro
do polo passivo.

2. Considerando o interesse do exequente na adjudicação do bem (seq. 328), determino a sua retirada da
pauta de leilão informada na seq. 325. Comunique-se o leiloeiro com .urgência

3. Intimem-se os executados, na forma do art. 876, § 1º, do CPC, para que se manifestem acerca do
requerimento de adjudicação, no prazo de cinco dias.

4. Em caso de inércia, voltem conclusos para determinação de lavratura de auto de adjudicação, na forma
do art. 877, do CPC.

5. Intimações e diligências necessárias.

Nova Londrina/PR, datado e assinado digitalmente.
 

Felipe Castello Cintra
Juiz de Direito
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